
INDICAÇÃO Nº 
1510
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para criação e instalação do 6° Distrito Policial no município de Presidente Prudente, no Bairro Ana Jacinta.  

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo procura sempre disponibilizar recursos para atender às demandas de segurança. Muitos dos municípios de nosso Estado têm agravados seus problemas de segurança em face do aumento de sua população urbana e rural e dos problemas sociais decorrentes. 

O município de Presidente Prudente tem recebido na área da segurança, atenção especial do Governo do Estado de São Paulo com investimentos expressivos em equipamento, com viaturas e armas, mas também com a ampliação e treinamento dos agentes policiais civis e militares. 

Enfrenta dificuldades na área da segurança como os demais municípios de nosso Estado. A criação e a instalação do 6° Distrito Policial no Bairro Ana Jacinta no município de Presidente Prudente atenderá a prioridades da administração municipal, possibilitará melhor atendimento das demandas de segurança da população e a melhoria das condições de trabalhos dos agentes da segurança do município.  

Estas razões justificam que Presidente Prudente tenha prioridade do Governo do Estado de São Paulo no atendimento desta demanda da comunidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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